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Portaria n° 004/2010 

MAURÍCIO SCHMIDT BASTOS, Juiz do Trabalho titular da 2a Vara do 
Trabalho de Porto Alegre, no uso de suas atribuições, 

CONSIDERANDO a paralisação dos funcionários públicos federais; 

CONSIDERANDO a adesão de quase a totalidade dos servidores da 2a 

Vara do Trabalho de Porto Alegre; 

CONSIDERANDO a precariedade de condições de atendimento da 
Secretaria da Vara; 

RESOLVE: 

LIMITAR o expediente externo desta unidade ao horário das 13h às 
18h, com atendimento preferencial às medidas de urgência, retirada de 
alvarás e carga ou recebimento de processos com prazo em curso; 

MANTER a realização das audiências nos turnos da manhã e da tarde, 
secretariadas pelos servidores indicados pela Diretora da Secretaria 
durante o período do movimento grevista; 

Registre-se. 

Publique-se, inclusive no Diário Oficial Eletrônico. 

Comunique-se à Corregedoria e à Direção do Foro de Porto Alegre, 
enviando-se cópias aos serviços de Distribuição dos Feitos e Protocolo. 

Porto Alegre, 18 de novembro de 2010. 

Maurício Schmidt Bastos 
Juiz do Trabalho 
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